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Indicação n" 00112023.

Excelentíssima Senhora,
Carina dos Santos Rodrigues Cruz.
DD. Presidente da Câmara Municipal de Pracinha./SP.

Requerente: VEREADoR EDUARDo Br,nNenoo Cnuz

Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA

EmeDta: lndica o envio de projeto de lei à

Câmara Municipal visando à correção dos
salários dos servidores municipais na orclem
rJe 12,320/".

INDICO ao Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal de Praciúa, Sr.
N{AURILEI APARECIDO DIAS DA SILVA, obedecendo aos termos regimentais vigentes,
dentro das formalidades legais, que seja enviado projeto de lei a esta câmara municipal visando à
CONCESSÁO DE R"EAJUSTE SÀLÂRIAL NA ORDEM Dr,.I232O/" AOS FUNCIONÁRTOS
MUNICIPAIS conforme previsão legal no inciso X do artigo 37 da CF/88 e Art. 1 13 da Lei
Orgânica do Município.

Justifica-se, senhor prefeito, a presente indicação, tendo em vista que
conforme o Índice de Preços ao Consumidor (IPC) da Fipe, que é o índice de coneção salarial do
município estabelecido pela Lei 485/2011, houve elevação de 7.32%o, entre janeiro a dezembro
2022.

Cabe ainda ressaltar que, no período de 2009 a 2022, a correção gerai

anual não se deu de forma periódica, causaldo assim grande defasagem salarial e equiparação de

careias. Assim sendo, o valor de correção oÍa pleiteado traz um gaúo real aos servidores na ordem
de 5 %, de modo a amenizar os problemas acima mencionados.

Por fim, considerando que a presente indicação e razoável do ponto de
vista financeiro, não causando risco em descumprimento do limite de gastos com o pessoal,
considerando os relevantes serviços prestados à população pelos nossos funcioniários, bem como a
as justiÍicativas acima mencionadas, solicito a Vossa Excelência que estude com atenção a presente
preposição e na medida do possível, procure atendê-la.

Câmara Mr"rnicipal de Pracinha/SP, em 24 de fevereiro de 2023.
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